
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
E'.'TADO DO ESPlRITO SANTO 

LEI N9 630/78 

O P:REFEI'l'O MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO 

SANTO. P'aço saber.que a Câmara Municipal decretou e eu •anciono 

a •e!11linte Lei 1 

.· i;-,::· 

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir por 
escritura de compra e venda, pelo preço de Crf 35.000,00 {trin­
ta e cinco rd.l cri.ir:eiros) da Sra. Ca.rle• Leite de Oliveira ·. · ~a 

Vitória, o lote n9 86 do Loteamento Santa Lu%ia em Carapina; ne!. 
te Munic!pio da Serra, para aJ!lPliação e melhoramento da!E11oole. ! 
saura Norbim. 

Art. ::'.9> - As despesa. decorrentes do cumprimento do dispo!. 
to no artigo anterior correrão por conta da dotação de número 
1500-4.2.1.0.03.07. 

Art. 39 - Esta Lei entra em viqor na data de sua .pabllca -
ção, revogada• AS disposições em contrário. 

Prefeitura municipal da Serra, em 3 de julho de 1978 • 
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